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 LEI Nº. 418 / 2007. 
 

 
Reajusta os vencimentos do Plano de 
Cargos e Salários do Magistério e dá outras 
providências. 

 
 
 
             O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
    
Art. 1º - Fica reajustado em 3% (três por cento) os vencimentos dos profissionais em 
cargo efetivo do Magistério, tendo como base a remuneração de 20 (vinte) horas 
Professor Nível 1 Referência A e seus reflexos nas demais classes. 
 

Art. 2º - Os vencimentos dos Coordenadores ficam reajustados em 3% (três por 
cento) conforme disposto no Anexo Único desta Lei. 
 

Art. 3º - Ficam alterados os anexos IV – A,B,C e C1 da Lei Nº. 404/2006, conforme 
o disposto no Anexo Único desta Lei. 
 

Art. 4º -   As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta dos 
recursos consignados no orçamento vigente. 
 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1º de maio de 2007. 
 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Teixeira de Freitas (BA), 28 de junho de 2007. 
 
 
 
 

P. Apparecido Rodrigues Staut  

Prefeito  
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